
PROCESSO Nº: 5.813-0/2015 - REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO (PROTOCOLO 17.796-2/2016)
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE JAURU
RECORRENTES: PEDRO FERREIRA DE SOUZA

JOSÉ NILSO DA COSTA
ZANA GABRIELA MARQUES ALBEFÁRO

ADVOGADOS: CARLOS RAIMUNDO ESTEVES – OAB/MT 7255
HERMES TESEU BISPO FREIRE JÚNIOR – OAB/MT 20.111-B

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 060/LCP/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 8-2-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 9-2-

2017, edição nº 1050.

Encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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